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%
PRBGÂO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS PARA F'ORNECIMBNTO DE BENS

[orgão/entidade conforme Anexo IV - FOLHA DE DADos (cGL - Preâmbuto)] toma público
que realizará licitaçâo, na modalidade PREcÃo ELETRÔNICo, pelo sistema de Registro de
Preços, por meio da INTERNET. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 14.133, de 0l
de abril de 2021; Lei complementar Federal n' 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto-Lei no
2.848, de 7 de dezembro de 1940; Lei no 11.389, de 25 de novembro de 1999; Lei Estadual n' 13.706,
de 6 de abril de 201 1; Decreto Estadual n'42.250, de 19 de maio de 2003; Decreüo Estadual no 4g.160,
de 14 de julho de201l, Decreto Estadual n" 55.717, de 13 de janeiro de 2021; Decreto Estadual no
57 .033, de 23 de maio de 2023; Decreto Estadual no 57.037, de 23 de maio de 2023; Decreto Estadual
no 57.036, de 23 de maio de 2023, Decreto Estadual no 57.154 de 22 de agosto de 2023 e pelas
condições previstas neste Edital e seus Anexos.

I. DO OBJETO

1.1. A presente licitação visa ao registro de preços para aquisição de bens, conforme descrição e
condições especificadas no Anexo Iv - FOLHA DE DADos (cGL 1.1) e de acordo com as
condições contidas no Termo de Referência - Anexo v, que fará parte da Ata de Registro de preço
e do Contrato como anexo.

2. DA DTSPONTBTLTZAÇÃO DO EDTTAL

2.1. O Edital poderá ser obtido no site referido no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 2.1).

2.2. A licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço indicado no Anexo IV -
FOLHA DE DADos (cGL 2.1), mediante condições de segurança, criptografia e autenticação dos
interessados previamente credenciados conforme cláusula 6 deste Edital.

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO
3.1. Na data e horário designados no Anexo IV - FOLHA DE DADos (CGL 3.1) será aberta sessão
pública pelo pregoeiro.

3.2' Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja- comunicação do
pregoeiro em sentido contrririo.

4. DA PARTTCTPAÇÃO

4' 1 . Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá participar desta
licitaçâo:

4.1.1. qualquer pessoajurídica legalmente estabelecida no País, que esteja devidamente cÍedenciada
nos termos do item 6 deste Edital, cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação e que

SübsecÍctariÂ dâ AdnljnislftlçÂo Ccntral de l_icitaçÕcs -CELIC RS
Ar. Borges De McdciÍos. l50l - 2'Andar - C EP: 901 l0-t 50 Iione: (51) 3288- | 160
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atenda a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, observado o disposto no Anexo
IV - FOLHA DE DADOS (CGL a.1.1); 

,Dr
4.1.2. pessoa física que esteja devidâmente credenciada nos termos do item 6 deste Edital. a
4.1.3. consórcio, desde que previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CcL 4.1.3).

4.1.4. cooperativas de trabalho, nas condições previstas no Anexo IV - FOLHÀ DE DADOS (CGL
4.1.4).

4.1.5, empresa estrangeira, desde que apresente Decreto de Autorização para funcionamento no país,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir e, ainda, atenda às exigências de habilitação mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor Público e
Intérprete Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.2. Não poderá disputar licitação ou participar da execugão de contrato, direta ou indiretamente:

4.2.1. pessoa fisica oujurídica que se encontre impossibilitada de contÍatar com o Poder Público em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.2.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.2.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4'2.4. pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenadajudicialmente, com tÍânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de habalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

4.3. o impedimento de que trata o item 4.2.1 serà também aplicado ao licitante que atue em
sústituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da ianção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.4. Em procedimentos e contratações realizadas no âmbito de projetos e pÍogramas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com Íecursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou
juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seia deClarada inidônea
nos termos da Lei federal 14J33/2021.

4.5. Não poderá haver licitante com mais de uma proposta por lote.

4.6. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,
cláusulas e condições constantes deste edital, bem como a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase do procedimento.

5. DA PARTICIPAÇÁO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRE,SAS DE PEQUENO PORTE
5.1. Para fins de obtenção do tratamento diferenciado de que traiam os artigos 42 a 49 da Lei
Complementar Federal no 12312006, quando do envio da proposta inicial, o licitante deve declarar
eletronicamente em campo próprio do sistema:
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5.1.1, que possui enquadramento empresarial como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; t lr-
5.1.2. que no ano-calendario de realização desta licitação ainda não teúa celebrado contratos com a q
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a Íeceita bruta mrixima admitida para fins
de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte.

5.2. A ausência dessas declarações no momento do envio da proposta, significará a renúncia da
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de utilizar-se das prerrogativas a ela concedida pela Lei
Complementar federal n" 12312006, conforme previsto nesta CGL.

5.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que estiverem no limite de alé 5Vo (cinco por cento) superiores à proposta melhor
classificad4 desde que esta não seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

5.4. Ocorrendo o empate nos temos da Lei Complementar Federal n' 12312006, a Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar proposta inferior à proposta de
menor preço apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão.

5.5. No caso de não contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequono Porte seÍão convocadas
as remanescentes de mesmo enquadramento empÍesarial que se encontrem na situação de empate, na
ordem classificatória, para o exercício de mesmo direito.

5.5.1. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento empresarial, o objeto da
licitação será adjudicado para o licitante que originalmente apresentou o melhor lance.

5.6. A Microempresa e Empresa de Pequeno Pofie deverá apresentar os documentos de habilitagão,
mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhistq sob pena de
inabilitação.

5.7. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar docr.rmentos com restrições quanto
à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da declaração
de vencedora da licitação, pronogável por igual período, a critério da Administração, para apresentar
as Íespectivas certidões de tegularidade.

5.8. A não regularizagão da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo da aplicaçâo da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial, sendo
facultado à Administração coüvocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

5.9. Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 5.3 e 5.4, caso a licitação se destine
exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

5.10. observar o disposto no Ânexo Iv - FOLHA DE DADos (cGL 4.1.1) quanto ao tÍatamento
preferencial para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na hipótese do art. 4o, § 10, I, da Lei
Federal 14133/2021.

6, DO CREDENCIAMENTO

6.1. Os interessados em participaÍ da presente licitação deverão estar regularmente credenciados no
Portal do Fornecedor RS.

6.2. O credenciamento deverá ser solicitado por meio do Portal do Fornecedor RS
(oortaldofornecedor.rs. gov. br).

Subseorêtâriâ dâ 
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7. DÂ PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a abertura da
sessão conforme Anexo IV -FOLHA DE DADOS (CGL 3.1), exclusivamente noiistema eletrônico
referido no Anexo IV - FOLHA DE DADos (cGL 2.1), quando se encerrará a fase de recebimento
de propostas.

7.2. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior ao disposto no Anexo IV - FOLHA DE
DÂDOS (CGL 7.2), a contaÍ da data da abertura da licitação.

7'2.1. se não constar o prazo de validade, entende-se o do Anexo rv - FOLHA DE DADos (cGL
7.2).

7.3. A proposta de preços inicial deverá conter as características técnicas do produto ofertado,
indicando obrigatória e expressamente, a sua marca e, se for o caso, o modelo.

7.4. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta já consideradas inclusas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessárrios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.5. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do sistema eletrônico, as
seguintes declarações:

7.5.1 . que tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas
previstas neste edital;

7-5.2' que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados
elelronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando rãqueridos pela Administração
Pública;

7.5.3. que os documentos anexados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para todos os
efeitos legais, incoruendo nas sangões previstas na Lei Federal no 14.lr.12121em caso àe declaração
falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal;

7.5.4, que não emprega menor de dezoito anos em trabarho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partii de quatorze anos, conforme
pÍevisto no inciso vI do art. 68 da Lei Federal n" 14.1331202'l (inciso XXXIII do art. 7" da
Constitui gão Federal);

7.5'5. que tem coúecimento das condutas passíveis de penalidades elencadas no item 22 deste e
aquelas previstas no art. 156 daLei Federal n 14.13312021;

7.5.6. que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, conforme itens 4 e 5
deste edital, salvo disposição extraordinríria previita em lei específica; 

-

7.5.7. qte possui ou não enquadramento empresarial como Microempresa ou Empresa de pequeno
Porte para fins de obtenção do tratamento diferenciado e favorecido nos termos da iei Complementar
Federal no 123/2006, se for o caso;

7.5-.8. que, sendo ME/EPP, possui ou não contratos celebrados com a Administração pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enqüdramento como
Empresa de Pequeno Porte, no ano-calendário de realização de$á licitação, ," foio 

"aro;7.5.9. que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos temos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas;

Subseo,qaÍia da Adnr inistrêção Ccntral de I_icitaçôcs -Cljl_lC RS
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7.5.10. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.6. As declarações mencionadas nos subitens antedores são condicionantes para a participaçâo.

7.7. Nos casos de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de falsidade
ideológica, previsto no xt.299 do Código Pend Brasileiro, nos crimes previstos nos arts. 337-F e
337J do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei n" 2.84t, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), e no art. 50 da Lei federal 12.84612013, sem prejuízo da aplicação das sanções
administrativas previstas no presente edital,

7.8. Até data e hora marcadas como fim do recebimento de propostas, o licitante poderá retirar ou
substituir a propostâ anteriormente apresentada.

7.9. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n"
14.133/2021

7.10. Serão desclassiÍicadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital, que
forem omissas ou apÍesentarem inegularidades.

7.1 1 . O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7 .12. Poderá ser admitida ou exigida a subcontratação, desde que prevista e na forma estabelecida
no Ânexo IV - FOLHA DE DADOS (CcL 7,12).

7.13. Poderá ser exigida a subcontratação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme
disposto no art. 48, inc. II, da Lei Complementar Federal no 12312006, desde que previsto no Anexo
rv - FoLHA DE DADOS (CGL 7.13).

7.14. A omissão de qualquer despesa necessríria ao perfeito cumprimento do objeto deste certame
será intelpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear
acréscimo após a abertura da sessão pública.

7.15. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre a
incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nôs mercados
intemo e/ou extemo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou
outras coffelatas.

7.16. A proposta final deverá manter inalteradas as características, bem como a maÍga e modelo
indicados no item 7.3 deste Edital.

7'17. As propostas deverão, sempre que possivel, conter o código de barras do objeto ofertado.

7'18. As propostas ficarão disponÍveis no sistema eletrônico informado no Anexo Iv - FOLHA DE
DADOS (CGL 2.1).

8. DA OPERACIONALIZAÇÂO DA SESSÃO ELETRôNICA
8.1. Os trabalhos serâo conduzidos pelo pregoeiro.

8'2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.

8.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências
de habilitação previstas neste Edital.
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8.4. Caberá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
licitação, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8'5. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarâo sendo recebidos, sem prejuízo dos âtos
realizados.

8.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública da
licitação será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados,
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos licitantes.

8.6. No caso de desconexâo do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

ba
6%

9. DA REF'ERÊNCIA DE TEMPO

9.1. Todas as referências de tempo citadas no aviso
pública, observarão obrigatoriamente o horririo de
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

da licitação, neste Edital, e durante a sessão
Brasília/DF e serão registradas no sistema

IO. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA
10.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no Anexo Iv - FOLHA DE
DADOS (CGL s.l).
10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente pelo sistema eletrônico.

10.2.1. Não será aceito neúum outro tipo de contato, como meio telefônico ort e-mail.

10.3. o critério de Julgamento será conforme o Anexo Iv - FOLHA DE DADos (cGL 10.3).

10'4. A partir da abertura das propostas, as empresas participantes terão conhecimento dos valores
ofertados.

10.4.1. Durante o transcuÍso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identiÍicação do ofeÍante.

10.5. A pattir do momento de início da etapa de lances, as empresas participantes poderão formular
lances de menor valor, sendo ínformados sobre seu recebimenio, cornindicáção deiorário e valor.
10.5.1. Só serão aceitos novos lances cujos valores forem inferiores em relação ao último lance
registrado pela própria empresa, respeitando o decremento mínimo previsto no Anexo IV - F,OLHA
DE DADOS (CGL 10.5.r).

10.5.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

10.5.3. Será permitida a apresentação de lances intermedirí,rios.

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os
licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo se decorrente de caso fortuito ou forca N
maior, com justificativa aceita pelo pregoeiro. \
10.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. $"
10.8. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lúce cujo valor seja
manifestamente inexequível,
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10.9. A disputa ocorrerá pelo modo aberto.

10.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

10.10'1. A pronogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e oconerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

10' 10.2. Na hipótese de não haver novos lances, na forma estabelecida no subitem 10.10 deste Edital,
a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.11. Após a deÍinição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá àdmitir o reinício da
disputa abert4 conforme subitem 10.10, para a definição das demais cõlocações.

10-.12. Definida a proposta vencedora" para fins de empate ficto, aplica-se o disposto no item 5 deste
Edital, se for o caso.

lr. DA NEGOCTAÇÁO

1 I ' 1. Após o enceÍramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o pregoeiro
poderá encamiúar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentàdo hnce
mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor pÍoposta, observadô o critérià de julgamento
estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Editai,
11.2. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

12. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DA§ PROPOSTAS

12.1' O pregoeiro convocará o licitante classificado em primeiro lugar, para, em prazo não inferior a
02 (duas) horas, encaminhar, por meio eletrônico - Anexo IV - FOLHÀ DE Dúos (ccl. 2.1) - a
proposta de preço adequada ao valor proposto.

12.1.1. A proposta de preços fará prte do contrato, como seu anexo.

12..1.2. O pregoeiro verificará a proposta apresentada, e a desclassificará, motivadamente, se não
estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e no art. 59 da Lei Federal no
t4.133t2021.

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será
desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

12.3. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão ou
entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão,

1-2.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

r 3(,

a

12.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, itisórios ou de valor zero.
incompatíveis com os pÍeços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalacões de \
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalid'ade de (üremuneração. 

ü
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12.6. Na veriÍicação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste Edital,
será desclassificada aquela que se enquadrar nas hipóteses previstas nos incisós do art. 59 da Lei t 5.1

Federalno 14.133/2021. a
12.6.1. os preços deverão estar de acordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no Anexo
rv - FOLHA DE DADOS (CcL 12.6.1).

12.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor
por extenso,

12.8. Havendo indicação de que a proposta apresentada seja inexequível, caberá ao pregoeiro realizar
as diligências para aferir a demonstração da exequibilidade da proposta, ou exigir do licitante a
demonstração.

12.8.1. Será considerada inexequível a proposta que não tenha demonstrada sua viabilidade por meio
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação sâo coerentes cóm os de
mercado.

12.9. Será vencedor o licitante que atender a Integra do edital e ofertar o menor preço, considerando
o previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 12.9).

12.10. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais
informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo
das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. O licitante que apresentar a melhor proposta, durante a etapa competitiva, será convocado para
apresentat os documentos de habilitação, em pÍazo a ser definido pelo pregoeiro, nunca inferior a 02
(duas) horas.

13'1.1. os documentos devem ser apresentados através de upload em campo próprio do sistema
eletrônico no qual o certame é realizado.

13.2. São exigidos os documentos de habilitação abaixo discriminados.

13.3. Documentos Relativos à Habilitaçâo Jurídica:

13.3.1 . documento oÍicial de identificação com foto, em se tratando de pessoa fisica;

13.3.2. certificado da condição de Microempreendedor Individual - ccMEI, em se tratando de
Microempreendedor Individual - MEI;

13.3.3. registro comercial, no caso de empresa individual;

13.3.4' ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado dé documentos de eleição
de seus administradores;

13.3.5. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;

13.3'6. decÍeto de auÍorização, em se üatando de empÍesa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

13.3.7. enquadramento como empre.? de pequeno porte ou microempresa, emitido pela Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou Órgão equivalente de outro Estado da
Federação, ou, ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei Federal nó g.934, de 1g de novembro de
1994, acompaúada da declaração na forma eletrônica, quando for o caso.
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13.4. Documentos Relaúivos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhisúa:

13.4.1' documento oficial que compÍove a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em se ,ã8-
tratando de pessoa física; Jtà

13'4'2' comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP), em se tratando
de pessoa jurídica;

13.4.3. comprovante de insuição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

1.3.4.4. comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do
licitante, e, independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado do Rio Grande do sul, na
forma da lei;

13.4.5. comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS), no caso de pessoa juridica, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

13.4.6. comprovante de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

13.5. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:

13.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prÍlzos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, medianie a apresentação de
atestado fomecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

13.5'2. os atestados deverão referir-se a fornecimentos no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundriria especificadas no contrato social vigente.

13.6. Documenúos Relaúivos à Qualilicação Econômico-Financeira, desde que previsto no
Anexo IV - Folha de Dados (CGL 13.6.),

13.7. Além dos documentos relacionados nos itens 13.3 a 13.6 deste edital, serão exigidos os
seguintes documentos de habilitação:

13.7.l. previstos no Termo de Referência;

13.7.2. relacionados no Anexo IV - FOLHA DE DADos (cGL 4.1.3) no caso de consórcio;
13.7.3. relacionados no Anexo Iv - FOLHA DE DADos (cGL 4.1.4) no caso de cooperativa de
Trabalho.

13.7.4. relacionados no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 13,7.4).

13.8. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante,
com indicação do número de inscrição no CNPJ/CPF.

13.9' Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
traduçâo para língua portuguesa.

13.10. Tratando-se de filial, os documentos de habilitação deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

13.11. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de aberhya da
sessão pública. 

\
13.1 1.1. Caso a data do julgamento da habilitaçâo não coincida coma a data da abertura da sessão. e ,ü
nlo.sgja p_ossível ao pregoeiro verificar a validade dos documentos por meio de consulta a sites nV
oÍiciais, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de no minimo 2 (duas) horas, oocr."ntà }\ 1
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válido que comprove sua condição de habititação na data da convocação, sob pena de inabilitação,
ressalvado o disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §1., da Lei Complem entar no 12312006. rôâ

13.1 1.2. convocado o licitante, na formâ do subitem 13.1 1.1., fica dispensada a comprovação de que 4
o mesmo estava habilitado na data de abertura da sessão, considerando-se, para fins de habilitação,
somente a data da sua última convocaçâo.

13.12. As ceÍidões exigidas que não teúam prazo de validade expresso em seu corpo ter-se-ão como
válidas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão.

13.13. Caso seja apresentado o Certificado de Fornecedor do Estado, acompaúado do anexo, emitido
pela Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul - CELIC, iste substituirá apenas os
documentos que contemple, desde que estejam vigentes.

13' 14. Todos os documentos em que se exija assinatura devem ser assinados digitalmente ou firmados
e digitalizados antes de sua remessa via sistema.

13'15. Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos
crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e298 do Código Penal Brasileirà, nos crimes pievistos

7 de dezembro de 1940 (código Penal), e no arr. 5o da Lei federul 12.846/2013, sem prejuízo da
aplicação das sanções administrativas previstas.

13.16. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que segue:

13.16.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem
qualquer dispositivo deste Edital, considerando o disposto no subitem 23.4 deste Edital, o pregoeiro
considerará o licitante inabilitado;

13.16.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos descritos
no item 1 I deste Edital, respeitada a ordem de classiÍicação do ticitante que ieúa apresentado lance
mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condiçôes do Eàital.

14. DOS PEDIDOS DE E§CLARECTMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima paxa impugnar o Edital ou para solicitar esclarecimento sobre
os seus termos, devendo pÍotocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
ceÍame, no endereço indicado no Anexo IV - F,OLHA DE DADOS (CGL 2.1).

14.1.1. Cabeú ao pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável, decidir sobre o pedido de
esclarecimento ou a impugnação, no prazo de 3 (hês) dias úteis, limitado ao último dia útiianterior à
data da abertum do certame.

14.1.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pua rcalizaçáo do certame,
quando da resposta resultar alteração que interfira na elaboração da proposta.

14.2. Após as etapas de classificação e habilitação, os licitantes receberão notiÍicação pelo sistema,
para, querendo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, obrigatoiiamente via
sistema.eletrônico, com registro em âta da síntese das suas razões, sendo que o.õ*.o terá efeito 

Nsuspensivo. ü
14.2.1. A falta de manifestação acerca da intengão de recorrer, nos temos previstos neste Edital, - ffimportará a decadência desse direito. \y
14.2.2. Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, contado da aceitabilidade da intenção de recorrer,
para o licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente via Ái$ema em oue í\ r

foi realizada a disputa - Anexo Iv - FoLHA DE DADos (cGL 2.I), Íicando os demais licitantes, \Y I
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desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que comeÇará a contar
do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses. rq
14.3. cabeú ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no pÍazo de 3 (três) dias úteis,
encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a sua decisâo.

14.3.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis,
contados a partir do recebimento dos autos.

14.3.2. O recurso será coúecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado conforme
as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as condições deste Edital
e se atender àis demais condições para a sua admissibilidade.

14.3.3. O acolhimento de recurso impticará invalidagão apenas dos aÍos insuscetíveis de
aproveitamento.

15.DO CADASTRORESERVA

15.1. Desde que previsto no Anexo Iv - roLHA DE DADos (CGDL l5.l), após a adjudicação do
objeto o sistema encaminhará automaticamente e-mail aos demais licitantes pu.a qr", no pralzo
máximo de 24 (vinte e quafo) horas, manifestem o interesse em integrar o cadasiro resirva.

15'2. Caso convocados, os interessados devem acessar o sistema para declarar seu interesse em
integrar o cadastro reseíva, comprometendo-se a cotar os preços unitários iguais aos do licitante
vencedor, na sequência de classiÍicação do cerüame originário, ou aos seus melhores preços ofertados
no certame originário.

15.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

15.4. Esta ordem de classiÍicação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente seÍá utilizada caso o melhor colocado no certame teúa seu registro oancelado ou nos casos
de não assinatur a da ata de registro de preços, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual no
57.036/2023.

l5'5 A apresentação das novas propostas e a análise dos documentos de habilitação, deconentes da
rnanifestação de interesse em integrar o cadastro reserva, será feita em momento posterior, se houver
necessidade de convocar os integrantes do cadastro reserva.

16. DA ADJUDICAÇÁO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

16.1. O objeto será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competenÍe, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

16.2. _constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento,

16.3. Após a homologação, a Ata de Registro de Preços será disponibilizada para assinatuÍa no portal
do Fornecedor RS (pottaldolbrnecedor.rs.gov.br) , no pÍazo de 03 (três) diai úteis, sujeitando-se às
penalidades previstas.
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16.3.1. A disponibilização para assinatura será comunicada através do e-mail informado no momento
do credenciamento ou através de consulta no próprio portal.

16.4. Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contÍato ou da ata de registro de preço.

16.5. Altemativamente à assinatura via Portal do Fomecedor RS, a Administragão poderá encamiúar
a Ata de Registro de Preços, mediante correspondência eletrônica, para assinatura eletónica
avançada, conforme § 1'do art. 3o do Decreto n' 56.671, de 26 de setembro de 2022, devendo ser
assinada no prazo de 03 (três) dias úteis, sujeitândo-se às penalidades previstas.

16.6. O prazo previsto nos subitens 16.3 e 16.5 poderá ser prorrogado, por igual período, por
discricionariedade da Administração ou por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

16.7. Previamente à assinatura da ata de registro de preços pela Administração, será realizada consulta
ao Cadastro de Fomecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual
- CFIL/RS, ao Cadastro Informativo - CADINIRS e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS para identiÍicar possível impedimento relativo ao licitante vencedor, cujo
comprovante será anexado ao processo.

16.8. se o adjudicatário, quando da assinatura da ata de registro de preços, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura,
poderá ser convocado outro licitante desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a
verificação da aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, cãlebrar a ata
de registro de preços, sem prejúzo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

16.9. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a aÍa de registro de preços,
revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas.

16.10. o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano a partir da publicação da
sriLrnula no Diário oficial do Estado do Rio Grande do sul e poderá ser prorogàdo, po. igual período,
a critério da Administraçâo, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.10.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de preços, os pÍeços dos itens
registrados serão atualizados pela variação acumulada do IPCA a contar do inicio da-vigência da Ata
de Registro de Preços, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua atualizaçâo.

16' 10.2. Quando da consulta ao compromitente para a prorrogação da vigência da Ata de Registro de
Preços, serão observados os prazos e regras dispostas nos subitens 16.3,16.5 e 16.6 deste edital.
16.1 1 . O início da vigência da Ata de Registro de Preços se dará com a publicação da súmula da ata
no Dirírio Oficial do Estado do Rio Grande do Sul.

16'12. A. adesão à Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação ou o remanejamento dos
quantitativos se dará nas condições estabelecidas no Anexo IV - f,'oLHA DE DADos (ôGL 16.12).

tQr
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17. DO TERMO DE CONTRATO

17.1. o adjudicatário terá o prazo previsto no Anexo rv - FOLHA DE DADos (cGL l7.l), após
formalmente convocado, para assinar o contÍato, se houver.

17.2. Altemativamente à convocação para compareceÍ perante o órgão ou entidade para a assinatura
d9 coltrato, a Administração poderá encaminhar ao adjudicatrlrio, mediante correspondência \
eletrônica, o termo de contrato para assinatura eletrônica avançada, conforme § 1o do art. 3o do ,,ü
Decreto no 56.671, de 26 de setembro de 2022. ,. $"\J'
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17.3. O prazo previsto no subitem 17.1 poderá ser pronogado, por iguat período, por
discricionariedade da Administração ou por solicitação justificada do adjudicatário à aceita pela
Administração. tqâ-
17.4. O praza de vigência do contrato será o equivalente ao prazo de enhega estabelecido no Anexo 4

V - Termo de Referência, encenando-se com o aceite definitivo do objeto, salvo se houver previsão
contráriano Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 12.4).

17.4'1. Havendo assinatura de Termo de Contrato, â contagem do prazo de entrega inicia a partir da
data estabelecida na ordem de início.

17.4.2. Quando o Termo de contrato for substituído pela nota de empenho, a contagem do prazo de
entrega inicia na data em que a nota de empenho for disponibilizada pela contratanti.

17.5. A prorrogação dos prazos de entrega será precedida dejustificativa e autorização da autoridade
c9mleJente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administrativo.

17.6. Previamente à contratação, será realizada eonsulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e suspensas - cEIS, ao cadastro Nacional de Empresas punidas - cNEp, ao Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CFIL/RS e
ao Cadastro Informativo - CADIN/RS, pelo contratante, para identiÍicar possível impedimento
relativo ao participante vencedor, cujo comprovante será anexado uo p.ocerro.

17.7. se o compromitente, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as mesmas
condigões de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, estará sqleito ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das
demais cominações legais.

17.8. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos temos do subitem 17.7, a
Administração, observados o valor estimado, poderá convocar os licitantes Íemanescentes paxa
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimà do
preço do adjudicatário.

17.9. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contrâtaçâo nos termos do subitem 17.8, a
Administração, observados o valor estimado, poderá adjudicar e celebrar o contrâto nas condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória.

17.10. Na hipótese do subitem 17.9, o licitante remanescente convocado Íica obrigado a atender à
convocaçâo e a assinar o contrato no prazo fixado pela Administração, ressalvado o caso de
vencimento da respectiva proposta, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.

17.11. Em qualquer hipótese de convocação de remanescente, proceder-se-á à análise dos requisitos
de sua habilitação, conforme item l3 deste edital.

lS.DOPAGAMENTO

l!.t. as condições para pagamento são as previstas no Anexo Iv - FOLHA DE DADos (cDL
18.1).

SECRETARIA DE PLANEJAM ENTO,
COVER NANçA E CESTÃO

19. DO REAJUSTE

19.1 . o contrato será reajustado, conforme disposto na cláusula oitava do Termo de contrato.
19.2. A Ata de Registro de Preço será reajustada,
Cláusula 3.6 da Ata de Registro de Preços.

,\
o na Cláusula Oitava do Termo de Contraro. S
quando da sua prorrogação. conforme disposto * 
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20.1. As despesas decorrentes do contrato objeto desta licitação correrão por conta de recurso
orçamentário previsto no Anexo Iv - FOLHA DE DÂDos (cGL 20.r), quando informado.

2t. DAS OBRTGAÇÕES DO AD,IUDTCATÁRrO

21.1. O adjudicaüário deverá atender às obrigações previstas na Cláusula Décima da Minuta de
Contrato e as demais obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas no Anexo IV -
FOLHA DE DADOS (CGL 21.1).

22. DA GARANTTÀ DE EXDCUÇÁO

^ 22.1. A gatanlia será prestada, conforme disposto no Anexo IV - tr'OLHA DE DADOS (CGL 22.1).
22.2. Caso não seja observado o pÍazo Íixado para apresentação da gatantia, aplicar-se-á o disposto
no subitem 23.4.6.

M

23. DAS rNF,RAÇÕES E SANÇôES ADMTNTSTRATTVÂS

23.1. Das Infrações Administrativas

23.1.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021, o licitante ou o
contratado que:

23.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colàtivo;

23.1 .l .3. der causa à inexecução total do contrato;

23.1 .1.4. deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;

23.1.1.5. não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

23,1,1,6, não celebre o contíato ou não entregue a documentagão exigida paxa a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

23.1.1.7. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo
justificado;

23.1.1.8. apresente declaragão ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contfato;

23.1.1.9. fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contratoi

23.1 .1.10. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza;

23.1.1.11. pratique êtos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

23.1-1.12. pratique ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.946, de 1' de agosto de 2013.

23.2.Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas

COVERNO DO ESTADO
RIO GRANDE DO SUL
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23.2.1. A.aplicâ9ão de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto
naLei Federal n'14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei no 15.612, de 6 de maio e 2021.

23.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a dosimetria
estabelecida na norma indicada no Anexo IV - F'OLHA DE DADos (cGL 29.2,2), as seguintes
sanções:

23.2.2.1. advertência, para a infração prevista no item subitem 23.1.1.1., quando não se justificar a
imposiçÍlo de penalidade mais grave;

23.2.2.2. multa, nas modalidades:

23.2.2.2.1. compensatória, de até l|Yo sobre o valor da parcela
infrações previstas nos itens 23.1.1.1, a23.1.1.12.

23.2.2.2.2. moratária, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinia) dias;

23.2.2.3.Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens23.l.l.2. a23.1.1.7.,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

23.2.2.4. declaraçâo de inidoneidade para licitar e contrataÍ, para as infrações previstas nos itens
23.1.1.8. a23.1.1.12.

23.3, Da Aplicação das Sanções

23.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

23.3.2. A aplicação de sanções nâo exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar os danos,
perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público.

23.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização
devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos
do art.416 do Código Civil -Lein" 10.406/2002.

23'3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas neste Edital,

23.3.4 As penalidades de multa deconentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

23.3.5' O contÍato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento,
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administraçáo, nàr 

"aso, 
enumeÍados nos

incisos do caput do aÍÍ. 137 daLei Federal n" ,14.133/2021.

23'3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei
Federal no 12.846, de 10 de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 337-E a
337-P, capítulo II-8, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei no 2.g4g, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal).

23.3.7. serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-r,337 -J,337-K,
137-L e no art. 337-M, §§ 1o e 2o, do capítulo II-8, do Título XI da parte Especial do Decreto-Lei no
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código penal).

23.3.8. As sanções de impedimento de licitar e co[trataÍ e de declaração de inidoneidade
inclusão do licitante no CFIL/RS.

23.4. Da execução da garantia conÍratual

23.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.
SubsÊcÍstarja dâ 
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23.4.2. se a multa for de valor superior ao da garantia prest ada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo
contratante.

23.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a
recolher a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

23'4'4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo conoâtado ao
contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributtíria.

23.4.5. caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa essa
deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitagão do contratante.

23.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para
reforço ou por ocasião de prorogação), aplicar-se-á multa de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do
valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2Yo (dois por cento).

24. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

24.1. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pública pelo pregoeiro.

24.1.1. Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes, das propostas
apresentadas, da análise da documentação de habilitação, das manifestações de intên9ào de
interposição de recursos, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos e do vencedor da
licitação;

24,1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação.

24.2. o licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois a
apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao competitóÍio.

24.3. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

24.4' No julgamento da habilitaçâo e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídic4 mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

24.4.1. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior convocar os licitantes para quaisquer
esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas.

24.5. As informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão disponibilizadas no site
referido no Anexo IV - FOLHÀ DE DADos (cGL 2.1), sem prejuízo às informações prestadas ao
Portal Nacional de Contratações Públicas.

24'6. O contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes
ao objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade contrarar-te e dos órgãos de controle
interno e extemo.

24.7, Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à conÚatação.

24.8. o presente Edital, bem como a proposta vencedora, faÉr parte integrante do instrumento de
contrato, como se nele estivessem transcritos.

24.9. O. adj udicatário está sujeito a observagão e cumprimento de todas as cláusulas previstas no
Termo de Contrato - Anexo I, mesmo na hipótese de sua substituição por outro instrumônto hábil.
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24.10. O Órgão Contratante poderá anular ou cancelar a licitação, total ou parcialmente, sem que
disso resulte para o proponente direito a qualquer indenizaçâo ou reclamação.

24.1 1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei Federal n" 14.13312021. 
t\

24.12, Prevalecerão as disposições deste Edital, em caso de divergência com as demais peças que
compõem o processo.

24.13. Fica eleito o foro da Comarca de PoÍo Alegre para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
relacionadas a este Edital ou aos seus anexos.

24.14. Integram este Edital, ainda, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

AI{EXO II - MINUTA DE CONTRATO

ANEXO IU - CARTÀ. DN T'IANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
C0NTRATUAL (MODELO)

ANEXO IV-FOLHA DE DADOS

ANEXO V_ TERMO DE RETERÊNCIÀ

6
%.

t)

(PRECOETRO)
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ANEXO I. MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

compromisso celebrado entre o Estado do Rio Grande do sul, pol intermédio da cELIC, sito na Av.
Borges de Medeiros, 1501-2o andar, GAFF- centro Adminisúativo Femando Fenari, em porto
Alegre/RS-CEP 90119900, representado neste ato por............................ doravante denominado
oRGAo GERENCIADOR, e (pessoa fisica ou jurídica), sito no (a)... (endereço), inscrito no
Ministério da Fazenda sob o no. (n" do CNPJ), representada neste ato por...(nome do representante),
inscrito no cadastro de Pessoas Físicas sob n'...(no do cpF), doravante denominado
COMPROMITENTE, para o Registro de Preços paÍa con[atação de fomecimento de acordo com o
objeto descrito na cláusula Primeira - Do objeto, de que trata o processo administrativo n."

.., em decorrência do Pregão Eletrônico n.o (........,.,.),mediante as cláusula e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para fornecimento, conforme especificagões técnicas, observações,
qlantidades, garantia, órgãos participantes e locais de entrega estabelecidos no edital e respeótivo
Anexo V - Termo de Referência.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação correspondente a pÍegos
unitários e quantitativos constante do anexo a presente Ata de Registro de preços.

2.2. O preço total desta Ata corresponde a R$..............(........)

cLÁusuLA TERCETRA - DA REvrsÃo Dos pREÇos REcrsrRADos
3.1. Os preços registrados poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
quando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior,
caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis.

3.2. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pelo cOMpROMITENTE, o óncÂo
GERENCIADOR analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentagão e
do

conjunto probatório apÍesentados, em cotejo com pesquisa de mercado atualizadae diligências que
se mostrem necessárias para avaliação do pedido, mantendo a economia obtida no procedimento
licitatório.

3.2.1. Após trinta dias do aceite do requerimento de revisão pelo oRGÃo GERENCIADoR, e sem
manifestação conclusiva deste, poderá o COMPROMITENTE comunicar formalmente ao oRGÃo
GERENCIADOR a recusa de novos pedidos de entrega de bens ou de prestação de serviços;

3.2.2. Durante o prazo referido no subitem 3.2.1, o coMpRoMITENTE fica obrigado a manter as
condições pactuadas quando da assinatura da ata;

3'2.3. A negociação será cabível quando o preço requerido pelo coMpRoMITENTE estiver acima
do prego de mercado apurado pela Administração;

3.2.3.1. caso frustrada a negociação, caberá ao oRGÀo GERENCIADoR liberar o
COMPROMITENTE do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da motivação
apresentada e convocar os demais fomecedores constartes no cadastro reierva, se houver;
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3.2.4. O novo valor registrado, que constará no teÍno aditivo da ata, terá efeito retroativo à daa do
aceite referido no subitem 3.2.1;

3.2.5. caso a motivação apresentada pelo cOMPRoMITENTE não seja acolhida pelo oRGÃo
GERENCIADOR, o descumprimento da obrigação de fomecer ensejará a aplicação das sanções
cabíveis;

3.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao pÍeço praticado no mercado, o oRGÃo
GERENCIADOR convocará o cOMPRoMITENTE para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado.

3.3.1 . Caso o COMPROMITENTE não aceite a redução de preços, este será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade;

3.3.2. Poderá a Administragão convocar os licitantes do cadastro reserva, se houver, observada a
ordem de registro e de classificação, para assumirem o compromisso pelo preço de mercado;

3'3 '3. Havendo êxito na negociação, o valor a ser registrado terá efeito a partir da publicação do termo
aditivo à ata de registro de preços.

3.4. os preços contratados serão reajustados, para mais ou paÍa menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais, ou a superveniência de disposições legais, com comprovada ieperóussão sobre os
preços contratados.

3.5 ' O reequilíbrio dos preços da ata de registro de preços implicará a revisão dos preços dos contratos
vigentes.

3.6. Na_hipótese de prorogação da vigência da Ata de Registro de preços, os preços dos itens
registrados serão atualizados pela variação acumulada do IPCA a contar do início dá vigência da Ata
de Registro de Preços, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua atualização.

3.6.1' Quando da consulta ao compromitente para a pronogação da vigência da Ata de Registro de
Preços, serão observados os pÍ.aos e regras dispostas nos subitens 16.3, 16.5 e 16.6 do edital.
3.7. Para fins de pagamento, será considerado o preço vigente na data do pedido.

CLÁUSULA QUARTA. DOS PRAZOS

4.1. o prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 1 (um) ano a partir da publicação da
súmula no Diário oficial do Estado do Rio Grande do sul e poderá ser prorrogado, porigual péríodo,
a cíitédo da Administraçâo, desde que comprovado o preçovantajoso.

CLÁUSULA QUINTA. DO§ DIREITOS E DAS OBRIGAÇÔES
5,1. Dos Direitos:

5.1.1. da Administração: contratar se necessiírio, o objeto desta licitação;

5.1.2. do COMPROMITENTE: ser contÍatado se a Administração utilizar o Registro de preços, ou,
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra formã.
5.2. Das Obrig8ções3

5.2. 1. da Administração:

5.2.1.1. contratar com aquele que detém o preço regisÍado, ou em igualdade de condições,
preferência ao mesmo se contÍatar por outra forma;

Ée8
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5.2.12. aplicat, garantidos a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades decorÍentes de infrações
ocorridas na vigência da Ata de Registro de Preços, quando não decorÍente de execução contratual;

5.2.2. do COMPROMITENTE: atender, nas condições estabelecidas no Edital, todos os pedidos de
contratação e MANTER todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante
o período da vigência da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços será cancelada nas seguintes hipóteses:

6.1. quando o COMPROMITENTE:

6.1.1. descumprir as condições neia estabelecidas;

6.1.2. convocado, nâo comparecer para assinar o contrato, não aceitar a nota de empenho ou o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, semjustificativa
aceiüáLvel;

6.1.3. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federain" 14.13312021;

6.1.4. perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da ATA;
6.1.5. nâo atender às convocagões e diligências realizadas pela Administração.

6.2. quando não for obtido êxito nas negociações decorrentes de revisão do preço registrado;

6.3. quando ocorrer fato superveniente, decomente de caso foúuito ou de força maior, que prejudique
o cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovado e justiÍioadó por raáo de
interesse público ou a pedido do COMPROMITENTE.

6.J. Nas hipóteses previstas nesta cláusula, o beneficiririo da Ata de RêgistÍo de Preços poderá, a
critério da Administração, ser obrigado a garantiÍ o fomecimento pelo prazo de trinta dias.

6.5. o cancelamento da Ata de Registro de Preços será formalizado por decisão do óRcÃo
GERENCIADOR, devidamente motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs PENALIDÀDES E DAs MULTAS
7'1' O COMPROMITENTE sujeita-se as penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n" 14.133
de 2021 e em consonância às disposições editalícias, nas hipóteses de:

7.1.1 . Cometimento de infrações ocorridas no procedimento licitatório e na vigência da ata de registro
de preços, aplicáveis pelo ónCÃO GERENCIADoR;

7.1.2. Descumprimento das obrigações contratuais, aplicáveis pelo órgão contratante.

7-2. cabe ao órgão contratante informar as ocorrências e sanções aplicadas ao óncÃo
GERENCIADOR.

tqq
a

CLÁUSULA oITAvA. DÂ EF.ICÁCIA

8.1. À presente Ata de Registro de Preços somente terá eÍicácia após
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (pNCp).

a assinatura das partes e sua

CLÁUSULA NoNA. DAS ADEsÕEs E Do REMANEJAMENTo

[Reproduzir o texto do Anexo IV - FOLHA DE DÂDOS (CcL 16.12».
SLtbsccÍctarit da 
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cLÁusuLA DÉcrMA - DAs DlsposlÇôrs crnals reo

10.1. Fica eleito o Foro de Porto Alegre para dirimir dúvidas ou quesÍões oriundas do presente 
4

instrumento.

10.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
rgaljzação de licitação específica para a aquisigão pretendida, assegurada preferência ao
COMPROMITENTE, em igualdade de condições.

10'3. E, por estarem as pârtes j ustas e compromissadas, assinam a presente Ata em duas vias, de igual
teoÍ, na presença das testemuúas abaixo assinadas.

Porto Alegre, de de

PiCELIC.

P/Contratada.

Testemunhas:

0o
í§ü\J
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ANE,XO II - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N"

contrato celebrado entre............,...sito no(a).... (endereço), representado neste &to pelo ..... (nome
do representante), doravante denominado CONTRATANTE, e ..... (pessoa Íisicà ou jurídica),
estabelecida no(a) .... (endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n"
...., representada neste ato por ..... (representante do contratado), inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas (cPF) sob o no ...., doravante denominado coNTRATADo , para a aquisição dos bens
referidos na cláusula Primeira - Do objeto, de que trata o processo administrativo no ..... , em
decorrência do Pregão Eletrônico n" .../... (número/ano), mediante as cláusulas e condições que se
seSuem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a aquisição de bens [Reproduzir o texto do Anexo IV -
FOLHA DE DADos (cGL 1.1)1, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo v
ao Edital.

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrigão.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço do fornecimento contratado é de RS_ (__-__-J, constante da proposta
vencedora da licitação, entendido este como preço justo e suficGG;ara;otal execução do p."r.nt.
objeto.

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da conÍatação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RDCURSO FINANCEIRO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro:

Unidade Orçamentária:

Atividade/Projeto: ..................... Recurso:

Natureza da Despesa * NAD: Empenho no:

CLÁUSULA QUARTA _DO PRAZO CONTRATUAL
4'1. o prazo de duração do cont,ato é de [Reproduzir o texto do Anexo IV - FOLHA DE DADos
(cGL r7.4)1.
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CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA

5.1. [Reproduzir Anexo IV - FOLHÂ DE DADOS (CGL 22.1) l.

CLAUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO

6.1. o pagamento deverá ser efetuado no prazo e nas condições estabelecidos no Anexo w . FOLHA
DE DADOS (CGL 18'l) mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo contratado, que
deverá conter o detalhamento do fomecimento executado.

6.2. [Transcrever as condições estabelecidas no Anexo IV - Í'OLHA DE DADOS (CGL lg.l)].
6.3. O contratado não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do recebimento
deÍinitivo do objeto por parte do contratante.

6.4. Para os fornecimentos beneficiados por isenção de ICMS com flurdamento no inciso CXX, art.
9o do Regulamento de que trata o Decreto estadual no 37.699, de 26 de agosto de 1997, deverá ser
feita a indicação do valor do desconto e do respectivo número do empeúo no documento fiscal,
conforme nota 03 do mesmo inciso.

6.5. A contagem do prazo para pagâmento, estando o material/serviço devidamente entregue e toda a
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste contrato, iniciará somente quando da
abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contratô.

6.6. O documento Íiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora e, nos
casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento deverá vir
acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal.

6.6.1. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida
também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscaljunto à Fazenda Estadual do Rio Grandà do
Sul independentemente da localização da sede ou filial do licitante.

6.7. Na fase da liquidação da despesa deverá ser efetuada consulta ao cADIN/RS, para fins de
comprovação do cumprimento da relação contratual estabelecida nos termos do disposto no artigo
92, inciso XVI, da Lei federal n 14.133/2021;

6.7.1.. constatando-se situação de inegularidade do contratado junto ao GADIN/RS, será
providenciada sua notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apreseflte sua defesa.

6.7.2. Persistindo a inegularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

ú')-
n

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃo MoNETÁRIA
7' l. Os valores do presente contrato não pagos nâ data prevista serão corrigidos até a data do efetivo
pagaÍnenlo, plo rota die,pelo Índice de Preços ao consumidor Ampto - pca, do Sistema Nacional
de Indices de Preços ao Consumidor - SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo.

cl,Áusul,Â oITAVA - DO REAJUSTE DO PREÇO r\
8.1 o contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um aro, a contar da data-bu." ao \\
orçamento estimado. 

^ ,( ü
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8.1.1. - Considera-se data-base, para fins de reajuste, a data de montagem da contatagão, constante tçb
no Anexo V - Termo de Referência. \
8.1'2. Nos reajusles subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.2. O valor do contrato será Íeajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada
para sua atualizagão.

CLÁUSULA NoNA - REEQUILÍnruo T,coNÔMICo-T.INANCEIRo
9'1 Caso o contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do gontrato, fica o contratante
obrigado a responder em até 30 (rinta) dias da data do requerimento.

9.1 ' I . O não cumprimento do prazo constante no item 9. 1 não implica em deferimento do pedido por
parte do contratante

9.2 Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente
com o requerimento.

9.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGAÇÔES Do CONTRATADo
10. I . Fornecer os bens conforme especificações contidas no Anexo V - Termo de Referência e de sua
proposta.

10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação, devendo comunicar ao
contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

10.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciiíriâs, tÍabalhistas e
comerciais decorrentes da execução do presente contrato.

10.4. Apresentar duÍante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente licitação,
bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributrírios, fiscais e comerciais.

10.5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuizos que vierem a causaÍ ao
contratante ou a terceiros, decoÍrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execugão do
contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.6. Atender integralmente o Termo de Referência.

10.7. O Contratado deverá comprovar que possui Programa de Integridade se o prazo de vigência a
que se refere a Cláusula 4.1 for igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e o valor total da
contratação a que se refere a cláusula 2.1 for superior ao valor de R$ 1.5g5.g00,00 (um milhão,
quiúentos e oitenta e cinco mil e oitocentos reais), atualizado pela variação da UPF/RS ate o ano da
assinatuÍa do contrato, conforme art.7" da Instrução Normativa CAGE n 6, de 23 de dezembro de
2021.

10.7.1. A comprovação da exigência de programa de Integridade se dará com a apresentação do
Certificado de Apresentação de Programa de Integridade, iomecido pela Contadoria e Auditoria-
Geral do Estado.

10.7 .1.1. Caso o contratado seja um consórcio de empresas, a empresa líder do consórcio deverá obter
o Certificado de Apresentagão do Programa de Integridade.

Subsecrcta.i dâ 
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10.7.2. Será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data de celebração do contrato, o prazo ''U.-
para obter o Certificado de ApÍesentação do Programa de Integridade. '{
10.7.3. caberá ao contratado custear as despesas relacionadas à implantação do programa de
Integridade.

10.7.4. Observar-se-á, para a apresentação e avaliação do Programa de Integridade, as disposições da '
Lei n" 15.228, de 25 de setembro de 2018, do Decreto n" 55.631, de 9 de dezembro de 2020, e da
Instrução Normativa CAGE n" 6, de 23 de dezembro de2021.

10.8. Atender às seguintes obrigações, decorentes da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD:

10.8.1. garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base nas
Diretrizes e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, por pessoa natural ou por pessoajurldica de direito público ou privado, com o objetivo
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural.

10'8.2. garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste conÍÍato não serão utilizados para
compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco utilizados para finalidade
avessa à estipulada por este documento, salvo casos previstos em lei.

10.8.3. garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do território
nacional, salvo exceções de comum acordo com a contratante.

10.8.4' se abster de analisar o comportaÍnento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, com o
objetivo de diwlgação a terceiros, conduta esta que é expressamente vedada pelo presente contrato.

10.8.5. garantir que a execução do objeto da contÍatação esteja plenamente adequada à LGPD,
permitindo auditorias solicitadas pela contratante.

10.9. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
especíÍicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.

10.10. [Reproduzir, se for o caso, outTas obrigações específicas previstas no Item Anexo Iy -
FOLHÂ DE DADOS (CcL 21.1».

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE
11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidores designados para esse
fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, b;m comô o ,o-e
dos empregados eventualmente envolvidos, e encamiúando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

I I .3 ' NotiÍicar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
do contrato, fixando prazo para a sua correção.

11.4. Aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contÍatações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

I 1.5. Pagar o contratado o valor resultante do fomecimento, no prazo e condições estabelecidas. \,
.(g
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAs INFRAÇÔES E sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS I 5 g

12.1. Das Infrações Adminisúrativas \
12.1.1. Comete infração administrativa, nos temos da Lei n" 14.13312021,o contÍatado que:

l2.l.l .1 . der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.1.2. der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.1.4. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo
justificado;

12.1.1.5, apresente declaração ou documentação falsa ou preste declalação falsa durante a execução
do contrato;

12.1.1.6. pmtique ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.1 .7 . comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou

12.1.1.8. pratique ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12,2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas

12.2-1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procédimento
previsto na Lei n' 14.13312021, e subsidiariamente na Lei Estadual no 15.612, de 6 de maio de 2021.

12,2.2. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a dosimetria
estabelecida na norma indicada no Anexo Iv - FOLHA DE DADos (cGL 22.2.2), as seguintes
sanções:

12.2.2.1. advertência, para a inÍiação prevista na subcláusula 12.1.1.1., quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

12.2.2.2. multa, nas modalidades:

12.2.2.2.1. compensatóÍia, de até 10%o sobre o valor da parcela
infrações previstas nas subcláusulas 12.1 .1.1. a 12.1.1 .9;

12.2.2.2.2. montória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (ninta) dias; 

'

12.2.2.2.3. moratória, pela não obtenção do certificado de Apresentação de programa de Integridade
dentro do prazo referido na cláusula 10.7.2, de até o,02o/o (dois centésimos por cento) por dia de
atraso sobre o valor do contÍato, até o limite de 10% (dez por cento).

12.2.2.3.Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nas subcláusulas 12.1.1.2. a
12.1.1.6., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.4 ' declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nas subcláusulas
12.1.1.'1.a12.1.1.9-

12.3. Da Aplicação das Sanções

12.3.1. As sanções aqui previstas sâo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem psuízo de ouÍas medidas cabíveis.

12.3.2. A aplicação de sangões não exime o contratado da obrigação de reparar os danos, perdas ou
prejuízos que veúa a causar ao ente público,

inadimplida, para quaisquer das

Subsecrclarir dâ Adnhislração Ccntral dc Í,icitaçõcs CIjl-lC RS
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12.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização t36
devida à título de perdas e danos, competindo ao conlratante provar o prejuízo excedente, nos termos 4do art. 416 do Código Civil - Lei n' 10.40612002.

12.3.3. A, multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas neste Edital.
'12.3.4. 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

12.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento,
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da AdminisÍração, nos casos enumerados nos
incisos do caput do art. 137 daLei federal no 14.13312021.

12.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei
Federal no 12.846, de 10 de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30, nos arts. 337 -E a 337 -
P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Códieo Penal), ou na Lei estadual no 15.228, de 25 de setembro de 2018, em especial seu art. 41.

12.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I,337-J,337-K,
337-L e no art. 337-M, §§ 1o e 2o, do capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do DecÍeto-Lei no
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

12.3'8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do licitante no
CFIL/RS,

12,3.9, A aplicação de multa de mora não impedirá que a Adminishação a convefia em compensatória
e promova a extinçâo unilateÍal do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas
neste Edital-

12.3.10. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicagão da multa.

12.4. Da Execuçío da Garantia Contratual

72.4.1. O yalor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.

12.4.2. se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
Contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo
Contratante.

12.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o Contratado obrigado a
recolher a diferença devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
124.4' Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo Contratado ao
Contratante, o débito será encamiúado para inscrição em dívida ativa não tributfuia,

12.4.5. caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, essa
deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do contratante.

12.4.6' A previsão de multa compensatória não elide eventual cobrança de perdas e danos, cujo valor
previsto a título de multa será tido como mínimo da indenização, competindo ao Contratante provar
o prejulzo excedente, conforme previsto no art. 416 do Código Civil - Lei n. 10.406/2002).

12.4'7. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 6
reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á mult a de 0,0i%o (sete centésimos por 

"eoto) 
do \

valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). f ,!Sl-
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÂo ANTECIPADA

13.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração nas rsl
hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal 14.13312021, devendo \
a decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao contÍatado o contraditório e a ampla defesa.

13.2. O presente Contrato poderá ser extinto anÍecipadamente por interesse do contratado nas
hipóteses do art. 137 §2o com as consequências previstas no art. 138 §2" da Lei 14.13312021.

13.3. A extingão antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos:

13.3.1. levantamento dos eventos conúatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. apuração de indenizações e multas;

13.3.4. notificação dos emitentes da garantia prevista na cláusula quinta deste contrato, quando

^ 
cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs vEDÂÇÔEs

14.1. E vedado ao contratado:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

l4'1.2. interomper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, salvo
nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações conüatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal
14.t33t2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%io (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial

^ 
atualizado do contrato.

15'3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contÍatantes poderão exceder o
limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SEXTA - DOS CÀSOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
federal no 14.13312021 e demais normas aplicáveis.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DAs DrsposrÇôEs EspEcrars
1 7.1 . Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execugão deste contrato, tal fato
não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.

17.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui
estipuladas estiverem efetivamente satisfeitâs, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.

17.3. Haverá consulta prévia ao cADINlRs, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da Lei
n" 10.697/1996, regulamentada pelo Decreto no 36.888/1996.

SLrbseo,ltari da 
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17.4. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas. Ég
17.4'1 Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a ftexigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis.

17.5. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas
consequências de sua inexecugão paÍcial ou total.

cLÁusuLA DÉcrMA oITAVA - DÂs DlsposrÇÕEs FrNÂrs

18.1. Fica eleito o Foro de Poúo Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões advindas
deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.

18.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na

^ 
presenga de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

de de

CONTRATANTE CONTRATADO

§ome da autoridade competentel [Rspresentante]

§ome do cargol [Procurador/cargo]
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ANEXO III . CARTA DE FIANÇA BANCÁRIÀ PARA
GARÂNTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (MODELO)

1. Pela presente, o (a) [nome da instituigão fiadora] com sede em [endereço completo], por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como fiador e principal pagador,
com expÍessa renúncia dos beneÍicios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da
empresa (nome da empresa), com sede em [endereço completo], até o limite de R$ [valor da garantia]
(valor por extenso) para efeito de garantia à execução do contrato no [número do contrato, formato
xx/anol, decorrente do processo licitatório [modalidade e número do instrumento convocatório da
licitação - ex.: PE no xx/anol, firmado entre a afiançada e o(a)[órgão/entidade]para [objeto da

M
§tP

licitaçãol.

2. A fratça ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa aÍiançada, de todas as
obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do Çontrato;

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contÍatado;

c) prejuízos causados ao conhatante ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato; e

d) obrigações previdencirírias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo contratado.

3. Esta fiança é vrílida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por
escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em
(data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela afiangada, o (a) (nome
da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importáncias que forem devidas, no âmbito e por
efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado
do recebimento de comunicação escrita do [órgão/entidade].

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 3 (três) meses após o
vencimento desta fi ança.

6. Neúuma objeção ou oposição da nossa aÍiançada será admitida ou invocada por este fiador com
o fim de escusal-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante
o [órgão/entidade].

7. Obriga-se este fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese de o [órgão/entidade] se ver
compelido a ingressar emjuízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente
fiança.

8. Se, no prazo máximo de 3 (três) meses após a data de vencimento desta Cârta de Fiança, o (a)
(nome da instituição fiadora) não tiver recebido do(a)[órgão/entidade] qualquer comunicação relativa
a inadimplemento da afiançada, ou termo circunstanciado de que a afiatçada cumpriu todas as
cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiang4 esta fiança será
automaticamente oxtinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notiÍicação judicial ou
extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o fiador exonerado
da obrigação assumida por força deste documento. 

^9. Declara, ainda, este fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às \\
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os . \§-
signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. e)
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10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
Bancária e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referiàa
entidade federai. 

160

\

(Local e data)

(Instituição garantidoÍa)

(Assinaturas autorizadas)

Subsccrela.iâ da Adrrinistraçào CcDtral de I_icitâçitcs - C[LlC RS
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tal
xCGL - Gerais de

Complemento ou Mot.lificação

Preâmbulo O Estado do Rio Gra4de do Sul por intermédio da Centrai de Licitações - CELIC.

CGL I.1 AQUTSTÇÃO DE BENS DA(S) FAUÍr,n1S):0245 -VESTUARTOS /UNTFORMES

(EXCETO VESTUARIO DE SEGURANCA) para as regiões das Coordenadorias

Regionais de Educação (CRE) 05, 13 e 18 conforme Mapa de Distribuição anexo ao

Termo de Referência.

CGL 2.I Endereço eletrônico do ambiente de disputa: www.compras.rs.gov,br.

Local de disponibilização do Edital: www.compras.rs.sov.br ou www.celic.rs.gov.br.

Pedidos de esclarecimentos e impugnações: deverão ser encaminhados exclusivamente pelo

sistema eletrônico: www.comoras,rs.gov.br. na área de Informagões do Edital.

Recursos: mediante login no portal www.comnras.rs.gov.br.

Credenciamento Pessoa Física: portaldofornecedor.rs.sov.br.

Credenciamento Pessoa Juridica: portaldofornecedor.rs.eov.br.

orientações sobre procedimentos e fundamentação legal pâro os atos da fase extêrna do§

certames processados pela CELICiRS encontram-se no link abaixol
https://www.colic.rs.qov,bÍ/upload/arquivoí202310/06095833 - l679955089orientacoes-qerais-aoslicitantes.pdf

CGL 3.1 Vide Anexo V * Termo de Referência.

cGL 4.1.1 ( ) Participação preferencial de Microempresa e Empresa de pequeno porte.

( ) Participação exclusiva de Microempresa e Empresa de pequeno porte.

( ) Participação preferencial ou exclusiva de Miooempresa e Empresa de pequeno
Porte, conforme deÍinido em cada lote do Termo de referência.

( x ) Sem tratamento preferencial conforme item 5.10 do edital.

cGL 4.1.3 Será permitida participação de Consórcio:

I - Será permitida a participação de Consórcio, nas seguintes condições:

a) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através
de mais de um consórcio ou isoladamente;

b) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto
na fase de licitação, quanto na de execução do contrato;

c) Obrigatoriedade de constituição e registro do consórcio antes da celebração do
contrato, nos temos do compromisso subscrito pelos consorciados.

d) credenciamento e operação no sistema de compras Eletrônicas pela empresa líder
do consórcio.

II - Para fins de Habilitação,
documentos:

Consórcios deverão apresentar seguintes
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h
a) Comprovação do compromisso público ou particular de constituigão, subscrito pelos
consorciados;

b) Indicação da empresa líder do consórcio que deverá:

b.1) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações perante o contratante;

b.2) responsabilizar-se pelo contrato a ser Íirmado, sob os aspectos técnicos e
administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e dar
quitação, tanto para fins destâ Licitação, quanto na execugão do contrato, sem prejuizo
da responsabilidade de cada um dos consorciados;

b.3) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e
judicialmente pelo consóroio;

b.4) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases desta
Licitação, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar
todos os atos necessarios visando à perfeita execução de seu objeto, ató a sua conclusão;

c) os previstos no item referente à Habilitação, poÍ parte de cada consorciado,
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada
consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatóÍio dos
valores de cada consorciado-n4 proporção de sua respectiva participação.

r6

cGL 4.1.4 Será permitida a participação de Cooperativa de Trabalho.

Para fins de habititação, as cooperativas de Trabalho deverão apÍesentar os seguintes
documentos, em conjunto com aqueles previstos no item 13 deste Edital, no que õouber:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou devidamente arquivado na
Junta comercial ou inscrito no Registro civil das pessoas Jurídicas da respectiva sede;

c) registro previsto no aÍ. 107 daLei 5.76411971.

CGL7.2. A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

CGL 7.12

CGL 7.13 7.13.1. Não será exigida a subcontratação de Microempresas e Empresas de pequeno
Porte.

CGL IO.3 Critério de Julgamento: MENOR rREÇO DO LOTE, r".p"i *ãI.vilIr rniã*
de cada item que compõem o lote.

cGL 10.s.1 Decremento mi!.rinro: 0,0 1 %

cGL 12.6.1 Valor máximo conforme consta no Anexo V - Termo de Referência, respeitando os
valores unitiírios de cada item.

CGL 12.9 Não aplicável.

CGL I3.6 13.6.1. São exigidos Documentos Relativos à eualificação Econômico-Financeira, em
conformidade com o Decreto no 57.154, de 22 de agosto de 2023, e com a Instrução
Normativa CAGE N' 11, de 4 de dezembro de 2023, a saber:

13.6.1.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à
data prevista para o recebimento da documentação da habilitação e da proDostat

7. 12.1. Não será permitida a súcontratação
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13.6.1.1.1. Em se tratando de sociedade simples e pessoa Íisica, deverá ser apresentada
a certidão negativa de insolvência civil.

13.6.1.2. balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos dois
últimos exercícios sociais, comprovando, em relação ao último exercício social:

13.6.1.2.1. índices de liquidez geral - ILG, de solvência geral - ISG, e de liquidez
corrente - ILC, superiores a 1(um);

13.6.1.2.1.1. caso qualquer um dos índices referidos no item 13.6.1.2.1. apresente
resultado inferior ou igual a I (um), será exigido, em relação ao valor da proposta final
do licitante, patrimônio líquido mínimo de llYo (dez por cento) do valor da proposta
final do licitante.

13.6.1.3. os documentos do item 13.6.1.2 poderão ser substituídos pelo Certificado de
Ateste e de Avaliação Econômico-Financeira de Licitantes, expedido pela Contadoria
e Auditoria-Geral do Estado (CAGE), a ser obtido no site www.sisacf.sefaz.rs.gov.br.

13.6.2. é dispensada a exigência dos itens 13.6.1.2. e 13.6.1.3. para o Micro Empresario
Individual - MEI, que está prescindido de elaboração do Balanço patrimonial e demais
Demonstraçôes Contábeis na forma do §2. do art. 1.179 do Código Civil (Lei n" 10.406,
de l0 de .ianeiro de 2002).

cGL 13.7.4 Não aplicável.

CGL 15.1 (X) Haverá Cadastro Reserva, conforme instrução normativa aplicável.

( ) Não haverá Cadastro Reserva

cGL 16.12. 9.1. O remanejamento dos quantitativos da presente ata se dará observando-se as
seguintes condiçôes:

9.1 . L anuência do ORGÂO GERENCIADoR;

9.1.2. quando atingir a previsão feita por órgão participante, o ónCÂO
GERENCIADOR deverá obter a aprovação daquele quanto à cedência do quantitativo;

9.1 ,3. quando atingir quantitativo previsto para adesão, deverão ser observadas, no que
couber, as normas de adesão.

9.2. A adesão à presente Ata se dará nas seguintes condições:

9.2.1. Durante a sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por
qualquer órgfo oq enridade nâo participarte do procedimento licitatóÍio, mediante
anuência do ORGAO CERENCIADOR;

9.2.2. O COMPROMITENTE beneficiário da Ata deverá ser consultado pelo órgão não
participante para que se manifeste acerca da aceitação ou não do pedido;

9.2.3. Nos casos previstos neste item, o COMPROMITENTE só poderá aceitar o
pedido, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
pÍesente Ata de Registro de Preços;

9.2.4. O o-rgão não participante, ao formalizar o pedido de adesão, deverá encamiúar
ao ORGAO GERENCIADOR a anuência, por escrito, do COMpROMITENTE em
relação ao aceite do pedido, acompaúada de sua justificativa para a adesão pleiteada;

9.2.5. A totalidade das contratações, considerando a cota dos participantes e dos
aderentes, nâo poderá exceder ao dobro do quantitativo previsto por item no
instrumento convocatório e registrados nesta Ata de Registro de preços para os órgãos

g
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participantes;

9.2.6. O quantitativo pleiteado pelo órgão aderente não poderá exceder a 507o
(cinquenta por cenlo) da totalidade do quantitativo dos itens do instrumento
convocatório registrados na Ata de Registro de Preços;

9.2,7. O órgão não participante do certame licitatório será responsável pelos atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo COMPROMITENTE das obrigações
contrâtualmente assumidas e pela aplicação, observados a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

CGL I7.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, após formalmente convocado, para
assinar o contrato, Em não ocorrendo o contrato, será substituído pela Nota de empeúo
ou outra forma equivalente prevista em Lei.

CGI, 17.4 O prazo de vigência do contrato será o equivalente ao prazo de entrega estabelecido no
Anexo V * Termo de Referência.

CGL 18.I O pagamento deverá ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias mediante a apresentação
de Nota Fiscal ou da Fatura pelo contratado, que deverá conter o detalhamento do objeto
entregue.

CGL 20.I Não aplicável.

CGL 2I.1 Não aplicável.

CGL22.I Não será solicitada Ciarantia de Curnprimento do Contrato.

cGL23.2.2 INSTRUÇÃO NORMATIVA CELIC/SPGG N. 02/2023, publicada no DOE do
Grande do Sul em 29 de setembro de 2023

(https://www.diarioofi cial.rs. gov.br I materia?id=908247).

Rio
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Vide Documentos Anexos:

Anexo - TERMO DE Rf,Ff,RÊNCIA - compra 37980
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